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PLANO DE COMPROMISSO AMBIENTAL E SOCIAL
1. A Prefeitura de São Paulo (o Mutuário) implementará o Fortalecimento da Assistência Social e da Prestação de Serviços para Famílias Vulneráveis em Risco Social no Município de São Paulo (P504899) (o Projeto), com a participação da Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social (SMADS), conforme previsto no Contrato de Empréstimo. O Banco Internacional de Reconstrução e Desenvolvimento (o Banco) concordou em fornecer financiamento para o Projeto, conforme estabelecido no acordo referido. 
2. O Mutuário deverá garantir que o Projeto seja realizado de acordo com os Padrões Ambientais e Sociais (ESSs) e este Plano de Compromisso Ambiental e Social (ESCP), de maneira aceitável para o Banco Mundial. O ESCP faz parte do Contrato de Empréstimo. Salvo definição de outra forma neste ESCP, os termos maiúsculos usados neste ESCP têm os significados atribuídos a eles no acordo referido. 
3. Sem limitação ao exposto, este ESCP estabelece medidas e ações materiais que o Mutuário deverá realizar ou ou providenciar para que sejam realizadas , incluindo, conforme aplicável, os prazos das ações e medidas, organizações institucionais, de pessoal, treinamento, monitoramento e relatório, e gestão de reclamações. O ESCP também estabelece os instrumentos ambientais e sociais (E&S) que serão adotados e implementados no âmbito do Projeto, todos sujeitos a consulta e divulgação prévia, consistentes com o ESS, e em forma e conteúdo, e de maneira aceitável ao Banco. Uma vez adotados, esses instrumentos de E&S podem ser revisados de tempos em tempos com acordo prévio por escrito do Banco.
4. [bookmark: _Hlk526065035][bookmark: _Hlk74003209]Conforme acordado pelo Banco Mundial e pelo Mutuário, este ESCP será revisado periodicamente, se necessário, durante a implementação do Projeto, para refletir a gestão adaptativa das mudanças e circunstâncias imprevistas do Projeto ou em resposta ao desempenho do Projeto. Nessas circunstâncias, o tomador do empréstimo, por meio da SMADS, e o Banco concordam em atualizar o ESCP para refletir essas mudanças por meio de uma troca de cartas assinadas entre o Banco e a SMADS. O Mutuário deverá divulgar prontamente o ESCP atualizado.
5. A subseção "Indicadores de Prontidão para a Implementação" abaixo identifica as ações e medidas a serem monitoradas para avaliar a prontidão do Projeto para iniciar a implementação de acordo com este ESCP. No entanto, todas as ações e medidas neste ESCP devem ser implementadas conforme estabelecido na coluna "Prazo" abaixo, independentemente de estarem listadas na subseção referida.







Uso Oficial Somente

Uso Oficial Somente

2Uso Oficial Somente


	MEDIDAS MATERIAIS E AÇÕES 
	PERÍODO
	ENTIDADE RESPONSÁVEL

	ARRANJOS DE IMPLEMENTAÇÃO E SUPORTE DE CAPACIDADE

	A
	ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

Estabelecer e manter uma Unidade de Gerenciamento de Projetos (UGP) sob o SMADS, encarregada da gestão do ASSS, com equipe qualificada e recursos para apoiar a gestão dos riscos e impactos do ASSS do Projeto, incluindo uma coordenação socioambiental composta por pelo menos: 1 Especialista Socioambiental (SMADS); 1 Analista de Controle Social; 1 Analista Ambiental;  1 Analista de Obras Civis e 1 ponto focal da Secretaria Municipal para Pessoas com Deficiência (SMPED) e da Secretaria Municipal de Saúde (SMS). Outros especialistas podem ser incluídos conforme necessário durante a implementação do Projeto. 
	Estabelecer a UGP até a Data de Vigência do Projeto conforme estabelecido no Contrato de Empréstimo e, posteriormente, manter a UGP durante toda a implementação do projeto. Conforme segue:
1. Um especialista socioambiental até a efetividade;
2. Equipe restante 90 dias após a efetividade.
	SMADS/ UGP
SMPED, SMS

	B
	TREINAMENTO E ORIENTAÇÃO

a. Fornecer à equipe ambiental e social da PMU, e a outros membros da PMU (conforme relevante), treinamento sobre:
· Procedimentos de engajamento contínuo das partes interessadas;
· procedimentos para registro, processamento, resposta e resolução de reclamações;
· preparação e resposta a emergências;
· aspectos a serem considerados na gestão ambiental e social e supervisão de obras civis, e outras atividades do projeto de risco ambiental e social relevante
· saúde e segurança comunitária.

b. Fornecer aos trabalhadores do projeto orientações sobre saúde e segurança no trabalho, medidas para combater assédio, exploração e abuso sexual para os trabalhadores do projeto e os padrões comportamentais adequados nas relações com a população nas áreas de intervenção. No âmbito desses treinamentos e ações, os trabalhadores devem ser informados, entre outras coisas, sobre as regulamentações, protocolos e procedimentos aplicáveis que existem dentro e fora de seu local de trabalho, incluindo formas de acessar os mecanismos de reclamação (GRM) do Projeto. Garanta que todos os trabalhadores do projeto recebam orientações sobre seus termos de emprego e condições de trabalho.
 
	a. Periodicamente, durante a implementação do Projeto, a primeira sessão é realizada até 90 dias após a Data de Efetividade.
b. Periodicamente, durante toda a implementação do Projeto, a primeira sessão é realizada até 90 dias após a Data de efetividade ou pelo menos antes do início das obras civis.
	SMADS/ UGP
SMPED, SMS


	MONITORAMENTO E RELATÓRIOS

	C
	RELATÓRIO REGULAR  

Preparar e submeter ao Banco relatórios regulares de monitoramento sobre o desempenho ambiental, social, de saúde e segurança (ESSS) do Projeto, incluindo, mas não se limitando a, implementação do PCAS, atividades de engajamento das partes interessadas e funcionamento do(s) mecanismo(s) de reclamação, informações sobre gestão trabalhista e GRM para os trabalhadores do projeto, que também deverá incluir quaisquer planos de ação corretiva ou medidas identificadas de acordo com as NAS. Subsequentemente, implemente quaisquer planos de ação ou medidas corretivas, conforme apropriado.
	Enviar relatórios semestrais ao Banco durante a implementação do projeto, começando após a Data de efetividade. 
Enviar cada relatório ao Banco no máximo 45 dias após o término de cada período de  prestação de contas.
	SMADS/UGP
SMPED, SMS

	D
	RELATÓRIOS MENSAIS  DE CONTRATADAS

Exigir que as empresas contratadas (para obras civis) e as empresas supervisoras forneçam relatórios mensais de monitoramento sobre o desempenho do ASSS de acordo com as métricas especificadas nos respectivos documentos de licitação e contratos, e que submetam tais relatórios ao Banco.
	Enviar o resumo dos relatórios regulares do empreiteiro ao Banco mediante solicitação ou como anexo aos relatórios a serem apresentados sob a ação C acima.

	SMADS/ UGP

	E
	INCIDENTES E ACIDENTES 

Notifique prontamente o Banco sobre qualquer incidente ou acidente relacionado ao Projeto que tenha, ou possa vir a ter, efeitos adversos significativo sobre o meio ambiente, as comunidades afetadas, o público ou os trabalhadores, incluindo, entre outros, casos de exploração e abuso sexual (ESA), assédio sexual (AS) e acidentes que resultem em morte, lesões graves ou múltiplas. Forneça detalhes suficientes sobre o escopo, gravidade e possíveis causas do incidente ou acidente, indicando medidas imediatas tomadas ou planejadas para enfrentá-lo, e quaisquer informações fornecidas por qualquer empreiteiro e/ou empresa supervisora, conforme apropriado. 

Posteriormente, a pedido do Banco, prepare um relatório sobre o incidente ou acidente e proponha quaisquer medidas para resolvê-lo e evitar sua recorrência. 

	a. Notifique o Banco no máximo 48 horas após tomar conhecimento do incidente ou acidente ou no máximo 24 horas após o conhecimento dos casos de ESA/AS e acidentes fatais.
b. Forneça relatório subsequente e Plano de Ação Corretiva ao Banco dentro de um prazo aceitável para o Banco.
	SMADS/UGP
SMPED, SMS

	NAS 1: AVALIAÇÃO E GESTÃO DE RISCOS E IMPACTOS AMBIENTAIS E SOCIAIS

	1.1
	AVALIAÇÕES AMBIENTAIS E SOCIAIS E/OU PLANOS

1. Preparar e implementar o Marco de Gestão Ambiental e Social de acordo com o NAS 1, Anexo 1 - QAS, incluindo também as Especificações A&S para projeto, atualização e/ou reparo de projetos, conforme os requisitos regulatórios aplicáveis, bem como as diretrizes do Manual de Sustentabilidade para Edificações Públicas; e as Diretrizes para Design Universal e Acessibilidade na Cidade de São Paulo.
As especificações ambientais e sociais também devem incluir as especificações A&S para empreiteiros de construção, seguindo os requisitos regulatórios federais, estaduais e municipais de São Paulo, seguindo também as diretrizes aplicáveis do Manual de Sustentabilidade para Edifícios Públicos da prefeitura de São Paulo.
2. Adotar e implementar o Plano de Ação para Prevenir e Responder à Exploração, Abuso e Assédio Sexual (ESA/AS).

3. Adotar e implementar o Código de Conduta para os Trabalhadores do Projeto.


	1. Incorporá-las como parte dos respectivos documentos de licitação para a preparação dessas Especificações ES. Complete o QAS 90 dias após data de efetividade, ou antes das obras civis, o que ocorrer primeiro, e implemente em seguida.  
 

2 e 3. Preparar os documentos dentro de 90 dias a partir da Data de efetividade, adotá-los antes da implementação e, em seguida, implementá-los ao longo de todo o Projeto.
	SMADS/UGP
SMPED, SMS

	1.2
	GESTÃO DE EMPREITEIROS 

Incorporar os aspectos relevantes do ASSS, incluindo, entre outros, Especificações Ambientais e Sociais para  empresas contratadas e Código de Conduta, nas especificações do ASSS para documentos de licitação e contratos para projeto e construção das instalações SMADS. As especificações de A&S para projetos de renovação devem incluir os requisitos de Vida e Segurança contra Incêndio da autoridade estadual de São Paulo, Segurança dos Circuitos Elétricos de acordo com a NR10 e as normas NBR/ABNT aplicáveis, e requisitos específicos para proteção contra descargas elétricas naturais (relâmpagos). Também incluir nas construtoras: (i) os requisitos para concluir um plano de gestão de resíduos conforme a exigência da Prefeitura de São Paulo para segregação e descarte de resíduos, incluindo resíduos perigosos; e (ii) um Plano de Prevenção de Riscos de SSO conforme descrito na seção 2.2 abaixo. Posteriormente, garantir que contratados e as empresas supervisoras cumpram e façam com que os subcontratados cumpram as especificações ASSS de seus respectivos contratos.

	Como parte da preparação dos documentos de aquisição e dos respectivos contratos.

Supervisionar os contratados durante toda a implementação do projeto.

	SMADS/ UGP

	1.3
	ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

Realizar consultorias, estudos (incluindo estudos de viabilidade, se aplicável), capacitação, treinamento e quaisquer outras atividades de assistência técnica no âmbito do Projeto, de acordo com os termos de referência aceitáveis ao Banco e que sejam consistentes com as ASSS. Posteriormente, elaborar e finalizar os resultados dessas atividades em conformidade com os termos de referência.

	Durante toda a implementação do projeto.  


	SMADS/ UGP
SMPED, SMS


	1.4
	USO DO MARCO AMBIENTAL E SOCIAL DO MUTUÁRIO


a. Garantir que os riscos e impactos do ASSS do Projeto, incluindo as relativas ao trabalho e condições de trabalho, ao engajamento das partes interessadas e à gestão dos riscos ambientais e sociais relacionados às reformas que serão realizadas, sejam gerenciados de acordo com este PCAS e o quadro AS do Mutuário, que inclui, entre outros, a política relevante do país,  Quadro Jurídico e institucional, incluindo suas instituições de implementação nacionais, estaduais ou locais, bem como as leis, regulamentos, procedimentos e capacidade de implementação aplicáveis. 

b. Notifique prontamente o Banco sobre quaisquer alterações no Quadro do Mutuário que possam afetar materialmente negativamente a capacidade do Mutuário de gerir os riscos e impactos do ASSS do Projeto em conformidade com os NAS e as medidas imediatas tomadas ou planejadas para enfrentar essas mudanças e os riscos e impactos potenciais resultantes do Projeto. Se, na opinião do Banco, tais mudanças afetarem negativamente os aspectos relevantes da gestão de riscos da ASSS do Projeto, o Mutuário deverá concordar em implementar medidas e ações para abordá-las de forma aceitável pelo Banco e atualizar o PCAS para refletir tais ações acordadas.

	a. Ao longo da implementação do projeto.  

b. Notificar o Banco imediatamente após notificar a mudança no Quadro A&S do Mutuário. Ações subsequentes, se solicitadas pelo Banco, deverão refletir em um PCAS atualizado, conforme indicado no parágrafo 4 da Seção Inicial deste PCAS.

	SMADS/ UGP
SMPED, SMS

	1.5
	ATIVIDADES SUJEITAS A FINANCIAMENTO RETROATIVO
Realizar uma Avaliação A&S das atividades que possam estar sujeitas a financiamento retroativo no âmbito do projeto, de forma consistente com as Normas Ambientais e Sociais (NAS) aplicáveis, e refletir tal auditoria em um relatório, que também incluirá quaisquer planos de ação corretiva ou medidas identificadas conforme a auditoria, de acordo com os NAS. Subsequentemente, implementar quaisquer planos ou medidas de ação corretiva, conforme aplicável.
	Como condição para apresentar essas atividades como despesas elegíveis.
	SMADS/UGP
SMPED, SMS

	NAS 2: TRABALHO E CONDIÇÕES DE TRABALHO  

	2.1
	GESTÃO DE MÃO DE OBRA

a. Garantir que a gestão do trabalho e as condições de trabalho dos trabalhadores do projeto estejam em conformidade com este PCAS e com o Quadro AS do Mutuário, conforme estabelecido na ação 1.4 acima.

b. Garantir que todos os trabalhadores do projeto recebam, por meio de acordos escritos ou outros documentos fornecidos junto com sessões de orientação, informações e documentação clara e compreensível quanto aos seus termos e condições de emprego sob o Quadro AS do Mutuário, incluindo, entre outros, direitos relacionados à jornada de trabalho, salários, horas extras, remuneração e benefícios, aviso prévio por escrito de rescisão do emprego,  e detalhes dos pagamentos de indenização, conforme apropriado.

c. Entidades públicas, empresas estatais e contratados que empregam trabalhadores do projeto devem promover um ambiente de trabalho justo e inclusivo, prevenindo a discriminação de origem, raça, sexo e credo, em linha, entre outros, com a Lei Nacional nº 9.029/1195, que proíbe práticas discriminatórias, para fins de admissão ou para a continuidade da relação jurídica de trabalho; Lei Nacional nº  12.288/2010 sobre o Estatuto de Igualdade Racial, Lei nº 14.611/23 sobre Igualdade Salarial; Lei Nacional nº 13.146/2015 sobre o Estatuto das Pessoas com Deficiência 
	Durante toda a implementação do projeto.


	SMADS/ UGP
SMPED, SMS

	2.2
	PLANO DE GESTÃO DE SAÚDE E SEGURANÇA OCUPACIONAL
Todas as contratadas devem preencher e adotar um Programa de Gestão de Riscos  (PGR), um Plano de Atendimento de Emergência (PAE) e o Programa de Controle Médico Ocupacional (PCMSO), de acordo com os requisitos das Normas Regulatórias do Ministério do Trabalho (NR1, NR7), e seguindo os requisitos padrão do NR18 (Construção) e todas as outras normas regulatórias aplicáveis (NR 1 a NR 35). 
	Conclua o PGR, PAE e PCMSO 
antes do início das obras e implementação durante a vigência do contrato.
	SMADS/ UGP

	2.3
	MECANISMO DE RECLAMAÇÃO PARA TRABALHADORES DE PROJETO 
Manter a operação dos mecanismos de reclamação da SMADS (Portal SP 156 e Ouvidoria) acessíveis aos trabalhadores do projeto e consistentes com o NAS2, e relatar sua operação ao Banco Mundial.
	Estabelecer mecanismos de reclamação antes de envolver os trabalhadores do projeto e, posteriormente, mantê-lo e operá-lo durante toda a implementação do projeto.
	SMADS/ UGP

	NAS 3: EFICIÊNCIA DE RECURSOS E PREVENÇÃO E GESTÃO DA POLUIÇÃO 

	3.1
	PLANO DE GESTÃO DE RESÍDUOS
Gerenciar os resíduos das instalações da SMADS e exigir que  as empresas de construção civil completem e implementem o plano de gestão de resíduos de construção, resíduos perigosos e não perigosos, de acordo com o "Manual de Sustentabilidade para Edificações Públicas - Desenhos e Obras" do município de São Paulo, concedido pela Secretaria de Serviços e Obras de São Paulo e pela NAS3.

Resíduos sanitários, médicos e outros resíduos perigosos provenientes da operação das unidades de saúde devem ser gerenciados e descartados de acordo com os requisitos nacionais e do município da SP. Todos os resíduos médicos devem ser tratados de acordo com a Política Nacional sobre Resíduos Sólidos e os requisitos de resolução ANVISA para o Plano de Gestão de Resíduos Médicos (PGRSS) em instalações de saúde. A separação de resíduos deve seguir a classificação da ANVISA (por exemplo, infecciosos, cortantes, químicos, farmacêuticos, gerais). Resíduos separados devem ser armazenados em recipientes rotulados e codificados por cores, de acordo com o grupo de risco, e todas as instalações devem contratar coletores licenciados para o descarte final em instalações de tratamento autorizadas (por exemplo, incineração em alta temperatura, autoclave) e rastreamento de documentos por meio de manifestos de transporte.
Todas as águas residuais sanitárias de Vilas Reencontro devem ser coletadas e entregues ao sistema municipal de tratamento de esgoto. 

	Mesmo prazo da ação 1.2




Ao longo da implementação do projeto
	SMADS/UGP
SMPED, SMS

	3.2
	EFICIÊNCIA DE RECURSOS E PREVENÇÃO E GESTÃO DA POLUIÇÃO
Incorporar medidas de eficiência energética e hídrica nos requisitos para projetos de remodelação de edifícios (ToRs) de acordo com o "Manual de Sustentabilidade para Edificações Públicas - Desenhos e Obras" da Secretaria de Serviços e Obras de São Paulo.

	Mesmo período de tempo da ação 1.2
	SMADS/UGP
SMPED, SMS

	NAS 4: SAÚDE E SEGURANÇA COMUNITÁRIA 

	4.1
	SAÚDE E SEGURANÇA COMUNITÁRIA

Garantir a adoção e implementação de medidas adequadas para riscos e impactos decorrentes das atividades do Projeto para a comunidade, incluindo, entre outros, o comportamento dos trabalhadores do projeto, riscos de trânsito na construção, emissões de ruído e vibrações ambientais, e resposta das situações de emergência, seguindo as medidas de mitigação do Projeto de acordo com o Quadro AS do Mutuário e com as Especificações Ambientais e Sociais para Contratadas.

Garantir que todas as instalações de saúde sejam projetadas e atendam aos requisitos dos padrões do corpo de bombeiros do Estado de São Paulo, bem como aos códigos de construção do município de São Paulo. Garantir que todas as Unidades de Saúde atendam ao padrão NR10 (Norma de Segurança Elétrica do Ministério do Trabalho) e sejam gerenciadas atendendo aos requisitos de certificação da ONA.
	Antes do início das obras de reforma e implementação do projeto.




Ao longo da implementação do projeto
	SMADS/ UGP
SMPED, SMS

	4.2
	 RISCOS DE EAS E AS
Desenvolver e implementar um Plano de Ação de Prevenção e Resposta à EAS/AS, incluindo: 
· Medidas para abordar aspectos da VBG/ESA/AS, definindo rotas de encaminhamento para VBG e um quadro para responsabilidade e resposta; 
· Medidas de apoio para trabalhadores que possam se tornar vítimas de ESA/AS e também a exigência de que os trabalhadores do projeto passem por treinamento sobre suas obrigações comportamentais e para que todos aqueles com presença física nas áreas do projeto (por exemplo, prestadores de serviços/contratados) assinem e compreendam os Códigos de Conduta do ESA/AS; 
· Procedimentos de orientação para equipes de campo.
	Finalizar o Plano de Ação de Prevenção e Resposta para ESA/AS 90 dias após a data de efetividade e, posteriormente, implementar o Plano de Ação de Prevenção e Resposta para EAS/AS durante a implementação do projeto.
	SMADS/ UGP
SMPED, SMS

	4.3
	GESTÃO DE PESSOAL DE SEGURANÇA
Garantir que SMADS, SMPED e SMS, além de contratantes e subcontratados, mantenham apenas pessoal de segurança privada para proteger o pessoal e propriedades que:
· Foram devidamente treinados por escolas de formação profissional de segurança privada autorizadas a operar de acordo com a Lei 14.967/2024 (Estatuto de Segurança Privada e Segurança de Instituições Financeiras).
· Foram treinados em conduta e uso da força apropriados apenas para fins preventivos e defensivos e proporcionais à ameaça.
· Não têm histórico de alegações ou incidentes de abuso de poder e retaliação, assédio e exploração sexual, violência de gênero, suborno e corrupção.
	Ao longo da implementação do projeto
	SMADS/UGP
SMPED, SMS

	NAS 5: AQUISIÇÃO DE TERRAS, RESTRIÇÕES AO USO DA TERRA E REASSENTAMENTO INVOLUNTÁRIO 

	
	ESS 5 não é relevante para o projeto. Nenhum investimento será apoiado que exija a tomada involuntária de terras, resultando em impactos temporários ou permanentes de reassentamento.

	NAS 6: CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE E GESTÃO SUSTENTÁVEL DOS RECURSOS NATURAIS VIVOS

	
	Este Padrão não é relevante no momento, pois o projeto será localizado em paisagens urbanizadas e modificadas, portanto, não resultando em impactos diretos ou perda de habitats naturais ou críticos.

	NAS 7: POVOS INDÍGENAS/AFRICANOS SUBSAARIANOS HISTORICAMENTE DESATENDIDOS COMUNIDADES LOCAIS TRADICIONAIS 

	

	Não é relevante porque não há povos indígenas na área do projeto, de acordo com a definição do ESS7.

	NAS 8: PATRIMÔNIO CULTURAL 

	
	O ESS8 não é relevante para o projeto. Embora o projeto envolva apenas um pequeno número de obras em pequena escala e específicas para o local, o compromisso dos Mutuários de adotar medidas para evitar impactos no patrimônio cultural conhecido.

	NAS 9: INTERMEDIÁRIOS FINANCEIROS [Este padrão é relevante apenas para Projetos envolvendo Intermediários Financeiros (FIs).]

	
	Esse padrão atualmente não é relevante.
	
	

	NAS 10: ENGAJAMENTO DAS PARTES INTERESSADAS E DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES

	10.1
	PROCESSO PRÉVIO DE CONSULTA E ENGAJAMENTO DAS PARTES INTERESSADAS 
Finalizar, adotar e implementar um Plano de Engajamento de Partes Interessadas (PEP) para o Projeto, de forma consistente com o NAS10, que incluirá, no mínimo: a) medidas para fornecer aos principais interessados informações oportunas, relevantes, compreensíveis e acessíveis sobre as atividades do Projeto e as medidas materiais tomadas para enfrentar seus potenciais riscos  A&S; b) medidas para receber feedback das principais partes interessadas sobre as atividades do Projeto e a gestão de seus potenciais riscos A&S, e c) receber e responder a solicitações de informações e reclamações relacionadas às atividades do Projeto e à gestão de seus riscos e impactos potenciais ou reais A&S.
	Finalizar, divulgar e adotar o PEP até, no máximo, 30 dias após a Data de Efetividade, e posteriormente implementar o PEP durante toda a implementação do projeto.
	SMADS/ UGP
SMPED, SMS

	10.2
	MECANISMO DE RECLAMAÇÃO DO PROJETO 

Estabelecer, divulgar, manter e operar um mecanismo acessível de reclamações do Município de São Paulo e da SMADS, SMPED, SMS (Portal SP 156 e Ouvidoria), para receber e facilitar a resolução de preocupações e reclamações relacionadas ao Projeto, de forma rápida e eficaz, de maneira transparente, culturalmente apropriada e facilmente acessível a todas as partes afetadas pelo Projeto, sem custo e sem retaliação,  incluindo preocupações e reclamações apresentadas anonimamente, de forma consistente com a NAS10. 

O mecanismo de reclamação estará preparado para receber, registrar e facilitar a resolução de reclamações de ESA/AS, inclusive por meio do encaminhamento de sobreviventes para provedores de serviços relevantes de violência de gênero, tudo de forma segura, confidencial e centrada no sobrevivente. 

Relate ao Banco Mundial sobre o funcionamento dessas queixas e suas resoluções.

	Ao longo do projeto
implementação.

Relatório sobre o funcionamento do mecanismo de reclamações no escopo dos relatórios a serem apresentados sob a ação C acima.
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	10.3
	TRANSPARÊNCIA, ACESSO À INFORMAÇÃO E PROTEÇÃO DE DADOS

Realizar o engajamento das partes interessadas em relação ao Projeto, em conformidade com o Quadro A&S , que para o engajamento das partes interessadas inclui, entre outros, a Lei Nacional nº 12.527/2011 sobre Acesso à Informação Pública, a Lei nº 13.709/2018 sobre Proteção de Dados Pessoais, a Lei nº 13.460/2017 sobre participação, proteção dos direitos dos usuários de serviços públicos e regula os serviços de ouvidores.
	Durante toda a implementação do projeto.
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	INDICADORES DE PRONTIDÃO PARA IMPLEMENTAÇÃO 

	As seguintes ações são indicadores de prontidão para a implementação:
· Ação A
· Ação 4.2
· Ação 10.1
· Ação 10.2



